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IS///I 
/4 /4/Jaleca da se/lia/la segui nte.  

'  

Os originais dos si rios serviços julHiros deverãt, 

con ier a asa//lutara dii chefe, au tenticada com o 

ri'spt'i'ltda eh, bra nco. 

] /,' / 'Ía/tas (À,' (i',si I}(itil/)15 C/l/lU(/T/-Si/ })/)/' ano, ('I('iS 4' 

ti'. íi,it'p',', ,iil,] 'a/te, de'.er t,/i/4U'L/ (/ 

SUPLEMENTO 
SUMÁRIO O caracter residual da 2 série permite que todos os 

actos ou assuntos a que se pretenda dar a devida publi-
cidade, por imposição da lei, por determinação superior 
ou vontade dos interessados, sejam nela inseridos sem 

CONSELHO DE MINISTROS: que  o Jornal Oficial perca a sua natureza de voz do Es- 

Decreto a12  74/92: 
tado 

Procede /1 di ft'rc' flt.'i/iç'/'Iit (li., set'jes do .Jui'iiul Olici,] 1.' 1/guiO 

F1)('I/L/I tI tititét'ii da publil.';'l('/',i) iiitctti 1 

Avisos 1,' (1110 li/lOS itltC'I/LiS. 

A nt.t ((lOS juclici lis 1.' ou tro,. 

Por isso, se efectuou algumas alterações à portaria 
reguladora da matéria, que se encontra em vigor, revo-
gando alguns dispositivos. 

No uso da faculdade conferida pelo art. 7712  da Cons-
tituição o Governo decreta o seguinte: 

,-\r1.tgti 1" 

(lki1uilsinaçdio e conteúdo do Jornal Oficial) 

mo 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n° 74/92 

de 30 de Junho 

O objecto deste diploma é o de proceder a diferencia-
ção das séries do Jornal Oficial da República de Cabo 
Verde e regulamentar a matéria da publicação Oficial. 

Com efeito são criadas duas séries para o ,Jornal, re-
tomando-se o que de essencial constava da portaria 
n'2 23-A/88, de 30 Jun. e introduz-se alguma clarifica-
ção quando às matérias e assuntos que (levem ser ia-
cluídos numa série, bem corno os procedimentos a 
adoptar em relação ao expediente da publicação. 

Pretende-se com essa separação, expurgar da 1 
série os actos e assuntos que não sejam de grande rele-
vância nacional e pública, permitindo maior celeridade 
na publicação e edição dos actos com eficácia externa 
dos órgãos de soberania e facilitar a compilação dos 
actos normativos ou de carácter genérico. 

O Jornal Oficial da República de Cabo Verde de-
nomina-se Boletim Oficial. 

No Boletim Oficial são publicados obrigatoria-
mente todos os actos de eficácia externa dos orgâos de 
soberania ou o poder local e outros actos ou documen-
tos de interesse nacional ou público provenientes do 
Estado ou de outras entidades publicas. 

São publicados ainda no Boletim Oficial os actos 
celebrados entre particulares e os documentos cuja pu-
blicidade a lei exige seja dada por essa forma. 

Artigo 2" 

(Séries do Boletim Oficial) 

O Boletim Oficial divide-se em duas séries. 

Na 1'-série são publicados: 

Leis constitucionais; 

Tratados e convenções internacionais, bem 
como os respectivos avisos de ratificação; 
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Leis e decretos-leis: 

Decretos Presidenciais e outros actos cio Presi-
dente da República; 

Resoluções, moções e declarações cia Assem-
bleia Nacional: 

f Decretos do Governo: 

Resoluções do Conselho de Ministros: 

Os acórdãos dos tribunais a que a lei confira 
força obrigatória geral ou cuja publicação a 
lei imponha. 

Portarias e Despachos normativos dos mem-
bros do Governo; 

\rLigo 5" 

(1tectificaçes) 

As rectificações dos erros materiais provenientes 
das divergências entre o texto original e o texto im-
presso de qualquer diploma publicado na 11  série cio 
Boletim Oficial são efectuadas nesta série e devem pro-
vir cio órgão que aprovou o texto original. 

As incorrecções verificadas nos textos publicados, 
impossíveis de suprir por meio de rectificações, são cor-
rigidas por uma segunda publicação do texto nos núme-
ros seguintes do Boletim Oficial. 

As rectificações de diplomas publicados na 1 série 
só serão acinutidas até 90 dias após a publicação cio 
texto a rectificar. 

j Os orçamentos dos serviços cio Estado que •i le i 4. As rectificações e incorrecções verificadas na 2 

m ande publicar n 1 se r iu ( Is 1 cl u içoc sér ie são lplic i\ c i com as dev idas adaptações o dis 

sobre as tranbjrências de verba.,. 
posto nos n's 1 e 2 do presente artigo. 

3. Na 2 série são publicados os actos não referidos 
no número anterior, nomeadamente: 

Os extractos de portarias, despachos, decla-
rações, comunicações, rectificações, listas e 
todos os actos admiti istriitivos relativos a si-
tuação cios funcionários e agentes tio Estado 
e de outras entidades públicas;  

Os anúncios, os avisos, o> eclitn, os éditos e 
outros de igual teor cio Estado ou outras en-
tidades públicas: 

e) Os orçamentos, as contas e os balanços das en-
tidades públicas: 

Os anúncios judiciais e outros assuntos de ca-
rácter oficial e particular; 

Outros assuntos quando assi iii for estabelecido 
por lei ou determinado superiormente. 

Atugo 3" 

(Ichntílicaçiio cio di()IOflla) 

Todos os ciplomas que hajam de ser publicados tia 
1 série cio Boletim Oficial  são identificados pelo nú-
mero e pela diutti cia publicação. 

No caso de actos legislativos, pode ser acrescen-
tada a designação cjdie traduza sinteticamente o seu ob-
jecto. 

Artigo 7° 

(A&((,s relativos ao pessoal) 

Os despachos e outros actos relativos ao pessoal cio 
funcionalismo público e de outras entidades públicas 
serão normal mente pubi icacios por extracto. Só por de-
terminação superior, e caso a caso, se fará a publicação 
na integra. 

Artigo 5' 

1(5(1 ida çii o de originais) 

(Envio de textos pala puhl iea.0io) 

Os actos ou documentos referidos tio artigo anterior 
serão enviados para i inechata publicação no Boletim 
Oficial, depois de cumpridos os requisitos legais, pelos 
serviços competentes dos órgãos donde provenham. 

À ri i t-4 ° 

(Oicleni de 1)ul)litlçio) 

Os actos a publicar na 11  série obeciecen) a ordem 
de precedência estabelecida no nt  2 do artigo 2". 

Na 2 serie são publicados cio primeiro lugar os 
despachos, comunicações, rectificações e outros assun-
tos cuja publicação e obrigatória, agiu pados por ciepai-
tamentos governamentais e suas unidades orgãnicns 
conforme a precedência estabelecida na lei orgãnica cio 
Governo. 

A ordem dos outros assuntos a publicar na 2 série 
é determinada pela Imprensa Nacional conforme a 
conveniência na execução dos trabalhos. 

Os originais enviados pata publicação tio Boletim 
Oficial serão ofirigiitoritiinente impressos, sem razuras, 
e conterão a assinatura do respectivo responsável, au-
tenticada com selo branco ou, na falta deste com ca-
rimbo a óleo. 

Entende-se 1)01 original a folha impressa em urna 
só das faces cia pci fieira das folhas utilizadas na elabo-
ração cio texto cuja publicação se pretende. 

\ digo 9'' 

(l)ia de poI)1icaç510 e expediente) 

I. A pubi tenção cio Role/ mi Oficial far-se-á, normal-
mente, as segunclas-b'iias. 

2. O expediente destinado ao Boletim Oficial deverá 
ser enviado a Aclni inistração da Imprensa Nacional até 
as 16 botas de quarta-feira anterior cio dia cia publica-
ção. 

O expediente que der entrada fora do prazo ex-
presso tio nú mero anterior será publicado posterior-
mente, salvo casos cio urgência justificada e reconhe-
cida superiorioente. 
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(Ai'qu iV () ( (I('St i I1() fi nal) 

O original das matérias publicadas no Boletim Ofi-
cial ficara arquivado por penodo udo superior a (lo is 

anos, após o que seró i'ciut't;do ao Aiqu I\'O II istorit'o 
Nacional. 

Ai'ligli 11 

(C onm si çã o e li i' ia a das se ii es) 

A P série do Boletim Oficial seró composta em 

corpo 10 e a 2 em corpo 8 . 

Da primeira série constara uru 5Lifllario a abu r o 

Boletim Oficial. 

Da segunda série constara a iodicaçdo dos assuti-
tos tratados separados por glote. 

Àioae 12' 

(I(vgzu'ão) 

São revogados os artigos 11" a 2d" (la loi'taria a" 2h 
A188, de 30 de Junho. 

(Entrada tia Vigai') 

O presente diploma mitra em vigIo' no (lia 1 (II. 
Julho. 

Carlos Veiga A/fredo ?'ei.n //11, 

Pio ni u Igado eni 10 de J u ih ( de 1 

Publique-se. 

O Presidente tia Republica. iriteiïiio. A\I11.(.'AR 
FERNANDES SPENCER L()PES. 

AVISOS E ANÚNCiOS OFICIAIS 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E AGRÍCOLA 
DE SOTAVENTO I)E CABO VERDE 

E1*l'A'FU'I'(m l)A AS'SUt'IA('.\u ('r)iliLill 'l.\l, DE  

A Àssur'i0ç1111 (51010'('i'ioll (' Agi'ick 1k' 1*111)001 1)1' ('11110 
p1) 551111) a ('ego 1'- 50 Ir'l 15 clis })(15 r'ão - 501(11111 o-': 

CAIl'l'NI,() i 

i)e no iii i nação, séde, li ia, e do i'aç á o 

\l'Ligu 1 

À Assoclllçãu t'unlei'cilll e Agl'Ir'u)l( (ir' aia'.'OHl.11 do  
('ailstiti.1íd11 ria 24 de Agasta do 1913, cujas ost,iLUti,s fol,z1111 ,lkr'I'ildlls 
mia Par'tulrilo o' 5 705, cir' 25 rio ,\Iril de 1951), lrluj)111 1) )I)'ír'l'0111) 1 
1(0)11 rir' AS1*)('IA('A0 ( 'OãfE0( '1,51, DE -;OTA\'EN'l'u 

Ali 11(1) 2 

A Assar')açllll 1(111 a srI)) 1(l,')lr' 1111 (')rlll(I)' ria 1'l'1)Iil, 1(1111(11(1)) zih1.11 .  
(1elr'gaç'õos ('Ii) rOalq10('l' j5111'lr' III l'r'gi)a (Ir' 3)O,,Vr'ula r' 1)1) r'sira)l-
grilo, 11(1 rlr'lr'gai' ('Ii) 1101)05 0('1(ill1lSl011' 011)1,/ri 1)1"- 1) i)l'l')sr'Crlra) rir' 
p1) 'Ir' 111,) 11) 'tr's rios 5)7 (IS 1h 5. 

.Ai'ig :1 

A Associação tr'ru p11)' 1111jr'r'i IV)) C1111g1'r'gilr 1 í\ no sr'u Sri)) 
115 que r'xerç'u( lO a p1')) li ssl')ll rir' rI) lar' ('Ci)) lltr' 1)51101111 lr' )r' lldr' r r' 
CO)) ('('1' 1)5 sr'u 5 i i1 terr'ssr's dlr'sI 1(1111 ri 1)1111' ok 

(t) Promovei' e estimular o espírito de solidariedade entre os 
sacias o cieft'nder as seus interesses morais e materiais; 

/i, \Tjgj,i r 1('alr'gel' 1)5 mOesses gerais e comuns do comercio 
eia todo O Ir'!'!') Ono nacional  e especialmente nas ilhas 

rir' 51110r'rlLo; 

' III01 11))v , 1  1) ai 01(11 olento das relações comerciais e indus-
Li), 5 ralo II rica dos r'xteri o i'c's e taro ar conhecidos os 
p)'orl)II(ls I11)1'LOI1III'), facilitando a sua colaboração; 

1, Esru dar u prol) ralas que respeitem ao progresso econó-

111011 ria pais, le lO cairIa os leis, regulamentos e medidas 
que i lllr'I'r'ssr'ia ao exercício das actividades dos seus só-

cii) s; 

e) ,\prr'')r'fltll r iios orgfias ('(Impotentes, OS pontos de vistas 
das 1('IlVidild1e5 comerciais, no âmbito das soas atribui. 
Coes 

1. Pi'OIlloVer, 11(1(1) riizar e cooperar na realização de conferôn-
CIO.'), collgi'r'ssa, IX P05)ÇO ( lCiI(5, (10 pais e no exterior; 

1) 1 P111111)) rI', 1111(10117. ai', receber e ei vi ar, m issões comerciais 
a)) o (11) r'sl)'a)1ge( ('11, ('0(11 Vista ii)) alargamento do inter-
cán III,) r'0110)101r11 da pais colo o exterior; 

lia Pronovor 1,  1111r'l'r's5111-  as seus socias na discussão livre e 
ill v1'L lgu'ãll rios assu ntos da classe 

Ap1n1lr 115 seus nlr'n1brI1s, seipi'r' que possível, moral e li-
11111)01') 1'11l11C' li te 0)! 1)1115 secução das seus objectivos co - 
111110)1) is; 

.11 II1Lr'r\'I 1', sempre (lUe  plIssiVel r' necessario, na discussão 
(11). lld'I'li'dos cornei-ciais   ('11(11 pulses estra ngeiros em de- 

dos i nterr'sses dos seus nie mhros; 

La l)ivuí1(.o 1' pl'wllovor a divulgação, através dos moios que 
r'ol.olldr'l' 11111') a(1olfo udos, (luIs informações que reputar 
do )l)l('l'r'Ss(' 1111')) O') seus raenlhrlls; 

1' II')) 11)0)1')' a (llvulgaç'ãI) de estudos, pareceres, 
1)11).' II1r' 11(0(01 de interesse para o desenvolvi-

1101110 o j)l'15715'sso 11,15 actiViduldes comerciais do pais; 

III tO'glsl,ll' 1)') 010111010') rir' representação validos, concedidos 
los 1111'rlli)I'l)s, (iLIilI1rl11 solicitarem, mediante títulos 

cullf)11'1llr'', 1)1111 1)5 usos 111)i'I111(is do comércio e emitir cor-
al raId))', llr'slll 11(111 a existência desses contratas; 

o) ( 5111111)) II' 011111 lIS rio ti cio des ('((no pote o tes na deli n ição da 
11 liii co 500i11-ecllolíno ica , e 01 matén a de rol ações de tra - 

11111)1)), sege '1111 Ç'u ( social, desenval VI 01011 to regional e na - 
('ii) 1111), r' 'cdi 01, i nvestimento, comercio externo, fiscal i - 
d:ld' ('II) (1111(10110)' 1)1.1 Ira assun tu cuja colaboração seja 
5111101111(11), 

o) LatI) 11,11' r'  pl')quul' so)aÇ'Oes para 0(5 questões respeitantes 
1)11') )iui'ili'Ills III' tl'alllllhll e do,  actividade; 

p E-ais' 11,0 o ) 11'sr'IIVO 1 ver li) te ('cii (11k)) 1'!) ti'e os sécios e 
com 11)1005 )n-titlllç'l'les collgellei'es nacionais (10 esti'an- 

1(1 ('ualuhwi' 11111 1) rllgloi)ir'aç'ãl( dos seus socios, piamo-
velO la plagia lIas dr' l'ou'noação a nível cultural, cívico, 
aloJa1 r' pi'lllissilouoo)l 

CAPITULO II 

Dos sócios 

Ai'tiga 4" 

Os sor'ias p11rl11 sr'la 

oh EL )'r'ct i \'l)s: 

/11 Do 11111171, 

Cl 111)0)1) 1)1)11',. 

1*1)1 aolols o)r'r'O Vil') todas as pessoas jurídicas, em nome mdlvi-
dual ou 011) rol i VI), qu r' r'xo i0) 111 1)') OcO vi da dos de co mérci o, e/ou servi - 
ç115 dr'vidanor'nr' lr'galzacios. 

3, i*iio sócios,  rir' mérltll as i ndi vidualidades  ou entidades que se 
tr'nhui 11) 11,1 (leíe-;ui dos interesses da colectividade da região 
110 da País, 11(1)1 r110111 aqrir'lr's que POV virtude das suas qualificações 
r'spr'r'lals, rr'patliç'ãl) r' prestígio justifiquem que assim sejam conside-
rados; 
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4. São sócios Ira a oril r'i os as in dividiralidades ou enti dc cles que Artigo 80 
tenham prestado relevantes serviços à Associação e rner'c'çam. tal 
distinção, a con ferir pela Asse mb!ei a -C 'ral, sob proposto da Direcção São deveres dos somos: 
OU de menos vinte sócios. 

oi Pa.pi 1' ii oi a de entrada pontualmente e as quotas; 
Artigo ri" 

O candidato a sócio deve ser proposto por uni ou mais siicios 
efectivos, em pleno gozo dos seus direitos sociais devendo constar da 
proposta o nome do proposto, o gerrer'o de actividade a que se dedico, 
o local onde a exerce, bem como o prova da sua 1 c'ga lrza çao. 

A proposta deve s(-,  i- assinada pelo pra pouca te c' pelo proposto,  posto, 
devendo dar entrada na Secretaria cia Associação, onde ficara pa-
tente, dura a te pelo menos oito dias, para e! e tris dc' 'ceia iroiçào. 
lindo os quais será presente à Direcção para dei i la' 'ir çciii ', obre ii 
missão OU rejeição cio candidato. 

Da admissão ou rejeição cio c'a ad! cia tu poderá ira ver recurso 
para a Asse mblei -Gera l, com c'í'c'ito suspensivo, a interpor pelos in-
teressados ou por qualquer dos associados. 

O recurso será decidido na primeira reunião dci Asseiribleici-
-Geral ordinária que tiver lugar' após a sua i ritc'rposiçãu. 

Ai-Ligo 6" 

São direitos dos sócios: 

o, Frequentar as mstciiciçàes do Associação. 

1» Utilizar' os equipaaic'atos cia Associação, inc'diaotc' condi-
ções a estabelecer pela Di rc'c'ç'ài 

c) Tornar' parte nas Assc'irili!eias-Ge'i'ais; 

d,i Participar na constituição e !'uric'ioriaiuc'ato dos oi'gãos 50-
dais ou de quaisquer c',irarssõ(,.s sociais; 

e) Eleger' c' ser e'lc'rtr para qualquer cargo uns corpos sociais 

da Instituição; 

1) Apresentar propostas c' f'or'irru!ar' 'd'queri incritos; 

g) Reclamar, perante os or'gàos ossoc'i id i 'as, dc ciclos cfu 
considerem lesivos dos in teresses ilos associa elos e do 
Associação; 

li) Examinar' os livros (' mais docuoii'nlac:'io dci instituição 
nas épocas que, pala c'ssc' c'f'eitii tea!iairi sido indicados: 

i) Propor novos sócios; 

j') Formar, com outros sócios, sc'cçi's's, iiir' cic'trvi clac!c's pn'iifi 5-
sionais c'orrc'spoadc'ate's a sua pi'iic'ipal cic'tiviclacic', 
sempre que a Direcção cici tofl',,c' , qci ('r tc'iri cii ra ria nico tc' 
perante problemas ocasionais quc' a!ec'tiiiri o sector', 
ciciei' corno organização p'r'ina ric'ritc': 

k) Desistir da sua cio ali dade de' soem, desde que' apr'c'seii ti', 
por escrito, o respectivo pc'diclo, o cicia1  pocic' feilo ci 
todo o momento, nios sem juizo  de Associai-cio poder id' -

clamar a quotização cluc' porventura esteja i' zis  
te's aos três meses segu ia lc's ir i prc'sc' ai iç'ci ii liii pedido. 

Artigo 7" 

Para ef'ertos de fixação da joia e cicis quotas ruic'oscmms, lis 5i,c'io5 
serão classificados segundo os seus r'c'ridiinieatos c,iiectcir'ec'c cilicuxir 
indicados: 

1. Jóia ,,,,,,,,, ... ... ... ... ... .2 000$00  

2, Quotas: 

(1) até 500 contos ,,, ... ... ,,, 1 000$00 

b) de 500 contos até 1 000 contos 1 500$00 

c) de 1 000 contos cit(" 2 000 conto.,. 2 000$00 

d) de 2 000 contos a ti' 3000 co ritos à 000$00 

e) de 3 000 contos ate 14000 co riais 4 0110$00 

f) de 4 000 contos até 5 000 co ritos,,, 5 (110$01) 

g,i de 5 000 c'ootris atei 6 000 contos. . 6 (100$01) 

h) de 6 000 contos ali' 7000 co atos,, 7 000$00 

b) de mais 7 000 contos ,,, ... ,,, 8 500$00 

3. O valor das quotas pridc'rú ser actualizado ormualmc'ntc' tendo 
cm conta as alterações nos rendi rnc'ritos clii, cissoi'iciclos, nae'diaatc' a 

proposta da Direcção. 

hi Aceitar os cargos para que forem eleitos ou designados nos 
corpo soc'i lis iai pira a 1 go ai a actividade  relacionada 
cora as atribuições da Assicaiç'ão; 

ia Acc'itcir cliscipli rarrac'otc' as resoluções dos órgãos delibera-
ti vos do Assoe' i cicão, na pci r'tc' que ]Ires digo respeito; 

(1) Corii i'il,ci a' por rrie'ais ao sc'o alcance,  para o desenvolvi-

alento e prestigio da Associação; 

ii Acc'iica' e exercer gratu ita mentc' os cargos para que forem 
eleitos, salvo se, por razões invocadas perante a Assc'm-

hlc'ici-C'r'al c' por cia aceites, no próprio dia do acto da 

e'lc' ição tivc'r apresentado  o respectivo pedido de escusa; 

/) Exercer e'oiu zêlo, dedicação c' eficiência os cargos para que 
linear c'lc'itos ou nomeados; 

g P rc'sl ir iodos os,  ri foi'niaç'õc's que lhe forem solicitadas 
pai' interesse cl:, Associação; 

/i, Comp:wue,.) o.s .Aserim!,!c'icis-Ger'ais c' reuniões para quc' 
'o 'riO d'li ivue':r dos: 

ri Zelai- pc lii ai (cri 'sse e prestig i o cia Associaço, o. contribuindo 
c'oai tini  c'imr'i'c'e'to c'xc'rc'rc'io dci profissão, Parir  prestígio e 
so!ie!:ii'ie'c!:icic' ciii c!assc' e'mpr'c'saricil; 

» Corrici o iccir à Associação as alterações que se verifiquem 
rias suas gc'i'êric')as c' acliairirstr'aç'ões; 

Artigo 9" 

Os súcios de rru:'i'ito c' banor'cir'!iis têm todos os direitos e regalias 
dos sócios c'!'c'c't i vos, salvo os de lota r'c'rri c' ser'c'rn votados para os cor-
pos sociais, a rmào sei' qere' sc'jaar tambérri sócios c'f'c'ctivirs. 

A r't igo 10" 

São elc'ver'e's ri,, súcios: 

(i) Os que ile'ixcii'e'ai dc' exc'r'cc'r ci actividade pela qual se ias-
crIve 

hc Os cicie  eleiiucii'e'iri; 

c Aqueles que- (lc'i x ci 'ci rir de pagar as suas quotas durante 

seis iac'se's: 

(1) Aqueles que p)'aticcir'c'nir actos contrários aos objectivos da 
Associação ou que' sc'Jcuo soscc'ptivers de afectar a sua 
acta ação ou o seu prestigio: 

ci Aquelc's c(uc' i'e'itc'r'calciaic'atc' aduptc'ai pi'c'itic'cr profissional 
dc's;crc'stigicirile para ci cicisse' ou oferecei. ci desagregação 
do c'pirilri ele solidai'ie'dcrcle, bem coinir aqueles cicie  vio-
e ai g ri vc' mc' a tc' os se ci s eTc' \'c' r'e's Ri ri da me ri tc) is para a 

Assoei açc'iii. 

único. No e'cmso pm'e'visLo aci ciii mmcci mi, poclen'ã a Direcção decidir a 
saci r'c'c,dmnissi'i e',maiii c,ssiie'iadii desde eeic' tcnlrarir liquidado o débito 
mias quiitci-c existeri te's, 

Artigo 11" 

As pd'ricis :ipl ic'c'ivc'is cuis sócio,  são: 

a) Aclve'i'ti'mmcia 

hi Suspc'nisc'iii: 

e') Expulsão. 

1, A cidver'têuie'ic'r pocle'r'c'i sc'r cip!iccidci pela Direcção mis sócios que,  
dc'ixcirn de cumprir s'olu atc,r'iciiiic'mite is obr'igciç'õc's constantes elo or't, 
19" e  ai elo cia 'alt ci não resulte ai c'o ii sc'elu ê a ci as dc's prestigia ates 
pana a Assoc'i aç ii ci. 

2. A suspensão de direitos por tempo a lixar pela Direcção (nunca 
superior-  a 6 meses), sc'i'á apl icada ao sócio que deixe de cumprir vo-
luntariamente cieiue'le's mesmos deveres, quando dessa falta resulta-

rem consequências despn'estigiantes para a Associação, riu que provo-
quem o cic'smc'ci menti) de con liança ou respeito por parte dos demais 

a ssirci a dirs, 

4. Para o primeiro ano ele inscrição ao socio é hxadc'i quota mensal 3. A expulsão será aplicada pela Direcção aos sócios que incorram 

mínima de 1000$00. no cirm porta mc'rito previsto na alínea (?) do artigo 10°, 
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Artigo 12" h) Discutir, apreciar e votar qualquer proposta da Direcção 

sobre a alteração do valor das jóias e quotas da Associa- 

Nenhum sanção será apjicada sem prévia comu nicaçãu ao sócio ção; 

do facto que lhe é imputado e sem apreciação cia sua defesa, que tetO 

a íbculdade de apresentar por escrito, no prazo de 10 dias úteis após 1) Deliberar sobre a admissão dos sócios honorários, sob pro- 

a recepção da nota de culpa. posta da Direcção; 

Artigo 13" 

A expulsão será deliberada p(-ia Direcção, mas ela cabe recurso 
para a Assembleia-Geral desde que o interessado laça a deposito cio 
custo da convocação da niesnia_ iii purtlnci a doe lhe será devolvida 
se a resolução fâr revogada. 

§ único. Se a questão lôr aprc'ctacla nu rua das sessões da Asseio- 
bleia-Geral ordinária não haverá o deposito no carpa clii ar- 

tigo. 

CAPITULO III 

Dos Órgãos da Associação 

Artigo 14" 

ji Discutir e deliberar sobre todos os assuntos que respeitem 

às atribuições gerais da associação e ao exercício das 
respectivas unções e sobre quaisquer propostas que lhe 
seja ai presente pelas Direcção. 

Artigo 20" 

A eleição dos corpos sociais faz-se por votação secreta em listas 

plu ri rronuiiais, considerando-se' eleita a lista que obtiver a maioria 
simples de' votos dos súcios presentes e representados. 

Não poderá ser eleito pala qualquer cargo dos órgãos sociais 

que não tenha pelo menos dois anos como associados e as quotas em 

dia. 

Artigo 21° 

São órgãos da Associação: 

a Assembleia-Geral 

à) Direcção; 

e) Coasel lia Fiscal; 

Artigo 15" 

Os sócios pucle'nr lazer-se representar em Assembleias Gerais me-
diante procuração, telex, cai-ta dirigida ao presidente da mesa, tele-
lux, etc'. 

Artigo 22" 

A Assembleia-Geral reune-se ordinariamente uma vez por ano o 
no pr'i mci ro Iria ie'sL1'e', na Sede cia Associ ação, convocada por carta 
dirigida aos sõcios e' por anúncio  n uni jornal de maior circulação em 

Soiave'oto, coro pelo menos quinze dias de antecedência. 
A Asse ah lei a-Ge ia 1 é coo sti tu i ela pelos soei os e lecti co s C-111 pleno 

gozo dos seus direitos sociais, convocadas nos teimas dos pre'sc'ates 
estatutos, podendo deliberar sobre todos os assuntos relativos à vida 

da Associação, incluindo a dissolução da nies ai a e', nesse coso, sobre 

o destino a dar ao respee'tivo patri noia ia. 

Artigo 16" 

A mesa da Assembleia-Geral é constituida por o ia presidente, uni 
vice-presidente e dois secretários, eleitos por periodos de dois anos 

pela Asse, rableia-Geral, podendo sei' reeleita o nor ou aia is vezes. 

Artigo 17" 

Na falta ou impedimento elo pe'siele'ate da mesa, substitui-lo-á o 
vice-presidente e na Falta deste a assc'inhle'oi esCol hera por escruti ruo 
secreto, entre lis sócios prese n Les, o ai subsi tu lo 9 Li).' não padera ser 

nenhu ai membro dos outros Orgâas. 

Artigo 18" 

Compete ao presidente ela mesa da Asseriible'ia-Geral: 

a Convocar a Assembie' a-Geral e dri gil' os respectivos tia-
bolhas; 

b Dar posse aos ôrgãos soei a is; 

ii Cumprir e lazer,  cumprir as deliberações (Li Assembleia-
-Geral: 

1/) Rubricar e assi iar o livro ele z icLzks ela Asse'riililc'ia'Ceruil. 

Artigo 19" 

São atribuições da Assembleia-Geral; 

a Deliberar sobre a aprovação do reluLorio e contas do res-
pectivo exercício; 

b Apreciar, co rno iii ti rna instância, os recursos i nterpostos 
da aplicação de, sanções previstas nos prese'nte's estatu-
tos; 

e) Ele'ge'r a respectiva mesa, a Direcção e' o Conse'lho Fiscal; 

Revogar ou alterar os Estatutos; 

Deliberar sobre' a proposta ela Direcção acerca elo non-
tantc' de quotas e' joias; 

li Deliberar sobre alienação ele móveis ele valai' superior a 
50 000$00 e imóveis;  

g) Deliberar sobre a dissolução da Associação e fornia de li-
quidação do seu patrimônio; 

Artigo 23° 

A convocatória deverá conter a ordem do dia, hora e local da reu 
niãu. 

Artigo 24° 

A Asse niblc'ia-Geral considera-se validamente constituída 
desde que à hoi'u ma rcada reúna me'tade mais um dos sócios presen -

tes e te prese' o tu ido 5, e' ai p i ai eira convocatória 

Não se' vc'rihicando o requisito do número anterior, a reunião 
li co ad i irei a pa rum ii iei o ho rum iii ais tarde, podendo deliberar valida-
mente coma qualquer nó r1ie'ro ele ,Ócios presentes o representados. 

As deliberações da Assembleia-Geral são tomadas por maioria 
simples de' votos Favoi'ave'is, salvo ao caso de alteração dos Estatutos 
em que é exigível a voto Favorável de dois terços dos sócios presentes 
e re'pre'sentados. 

Artigo 25° 

A Asemblc'ia-Ge'r'al reúne-se extraordinariamente sempre que 
convocado pela nic'sa, pela Direcção ou Conselho Fiscal quando acha-
rem necessário. 

r'oele'i'a a Assenilileia-Ge'r'ai extraordinária ser ainda convo-
cada, pc'lo nienos pui dei sócios em pleno gozo dos seus direitos so-
ciais, qu anelo o sol iciturrera por escrito ao presidente da mesa, com o 
pedido cic'velanie'nte' leia (lamentado. 

A Assembleia-Geral extraordinária não poderá deliberar vali-
rio d'asa previsto no nmímer anterior se não estiver pre-

sente' a maioria elos requerentes. 

Artigo 26° 

A Direcção é composta por um presidente, um vice-presidente, um 
secretário e suplente, um tesoureiro e três vogais com os respectivos 
suplentes, eleitos por um período de dois anos, podendo ser reeleita 
uma ou mais vezes. 

O vice-preside'nte substitui o presidente na ausência deste, e na 
Falta de ambos presidirá o secretário da Direcção. 

Artigo 27° 

A Direcção reune-se ordinariamente uma vez por semana e ex-
traordinariame'nte sempre que convocada pelo presidente ou a reque-
rimento ela maioria dos seus elementos, quando os interesses da As-
sociação o exijam. 

§ Único, A deliberação da Direcção só é válida se fôr tomada pela 
maioria simples dos seus membros, tendo o presidente o voto de qua-
lidade em caso de empate. 
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Artigo 28" 

São atribuições da Direcção: 

a) Representar e gerir a Associação de harmonia cota os res-
pectivos Estatutos; 

à) Representar a Associação em juízo e lora cici(,: 

c) Criar, organizar e superintender nos serviços; 

d) Propor à Assembleia-Geral o monta nu' das jóias e quotas: 

C) Gestão do pessoal, incluindo admissões, deunissões e ixui-
ção dos respectivos vencimentos 

D Elaborar o relatório anual e as contas (ii gc'uôneia, subuuue- 
tendo-os à aprovação da Asseuuihleia-Gerai: 

Delbrir ou indel'erir os pedidos de iclmissao de sócios e 
aplicar as sanções previstas nos presentes estuitu tos; 

Elaborar a nual mente  a propos ta orça ii men tal 

O Gerir a tesouraria da Associação; 

Criar delgações nu reprc'sentaç'óes da Associação nootr:ms 
regiões; 

Estabelecer os limites a que h ão de obedecer os acordos 
para as convenções colectivas dc' trabalho; 

1) Adquirir imóveis e participar cio sociedades, mediante pa-
recer lbvoravel do Conselho Fiscal e da Ass(-iuiluieia-
Geral; 

la) Contrair empresti nios c'om-remiles, cii a iii n'rir avoravei dii 
Conselho Fiscal 

Praticar tudo o que flir julgado conveniente,  cote pai-a a prosse-
cução dos fins estatutários; 

Artigo 29" 

Cinipete ai) presidente da direcção: 

a.) Presidir a todos os actos sociais e su pc'' atender dma toda a 
actividade da Assoei a çãui, auto rir ao dii ZIS despesa ex - 
traurdinai'mas votadas pela Da'(,cç:'mui; 

Representar a Associação cai quiasijuer actas pcililueus e 
actividades; 

e) Assinar as exposições c' represeo 1 ações (la Assoei iç':'uui di ri - 
giclas ui entidades oficiais; 

Assinar, com o secretário, as actas das sc'ssõc's duu DOer-
çâo, depois de aprovadas; 

Convocar as reuniões da Di recçã o, detenui iii a n da a ordem  
dos trabalhos e dirigir os nuesnais 

/1 Resolver, segundo o seu critério, os assu ntos urgentes, iii- 
lot-mando das decisões tomadas à Dirc'cçáiu. 

Artigo 30" 

A Associação obriga-se validuuac'mute pelas mssinatmaas rorpuuu1:i 
de dois membros da Direcção, dc'vc'ràiu unia das issimiaiuras ser ilu 
presidente ou seu substituto. 

§ ú nico. Para assu ntos cio moera expc'clicuite. basta a :issi ui:utu na de,  
um dos membros da dir(,cção, ou (li' a mui 1h ueiauuániui da _Assimriaçãui 
quem para o elhito, tc'n lua ia sido conferidos as uic'cessu'i rios podem-es 
pela Direcção. 

Artigo 31" 

O conselho ficai é composto par: 

Um presidente; 

Um sc'ci'etuinmi; 

e) Um vogal, eleitos puun ti ni  pem'íoclui de dais anos, puiclen(la 
ser reeleitos ti nia ou ruuais vezes, 

Artigo 32" 

Compete ao conselho fiscal: 

a) Reunir, pelo menos, unia vez por semestre, para examinar 
a escrita da Associação; 

á) Discutir ( voizir os orçamentos ordinários e suplementa- 

Dar parecer sobre o relatório anual da Direcção e contas 
do ex ('rcíci o; 

L) Dar parecer sobre a fixação da tabela de jóias e quotas, 
bem como de quaisquer outras taxas de utilização de 
serviços da Associação; 

(f) Dar parecer sobre a alie nação de bens imóveis; 

/i Dar p i neLe r sobre a e alie o ação de bens móveis de valor 
lii P' 'iam' li 50 u00$00; 

1) ir p t 'Leer sobre e uni pm'ósti lias a contrair; 

/i, Pc cl ir ii ciii vuc: içi'i o ila Ase mhl eia -Gc'ra 1, em reunião ex-
traarcluuiiim'ucu, quando a julgue necessária; 

ei Exercer todas as limões que lhe sejam atribuídas, pelos Es-
tato tos: 

Artigo 33" 

Co mn pc'te ao pc's den te cio conselho fiscal: 

W Convocar c' piesidu' ás meu nmães dum Conselho Fiscal; 

Eu Bula'iram' e assinar a livro de actas; 

ci Exerceu cm toci: is as Outras que lhe sejam atribuídas pelos 
e st: i t citas 

Artigo 34" 

O Co ii se lha l"i se ii rei) ne -se ordi miaria me n te, uma vez por se mos- 
me e ext rao 'diii a ri a nico te, quando con vocada pelo seu presidente, 

pci a ni ai ori a dos seus inc nuh ru s ou a pedido da Direcção. 

§ pn incito. As del iberações do Conselho Fiscal serão tomadas por 
maioria simples elo',, -co s meEu-os, tendo o presidente o voto de quali -
dade. 

§ segundo. O ('anselhmi Fiscal poderá assistir às reuniões da Di-
recção, ni as sem direito Z I voto. 

CAPITULO P/ 

Dos Fu jidos Sociais 

Artigo 35" 

Consti Luema ieceituis da Associação: 

úi O produto das jóias e quotas pagas pelos sócios; 

b Os juros diversos e quaisquer aplicações financeiras; 

ii Taxas pagas x'iuis sócios, cm funções dos serviços presta-
dos; 

du (Iedôuicia'u de salas e outros serviços uinuíliugos; 

ei Douiaiivas, lc'gichi.-u uci quaisquer outras receitas que a As- 
s(uul:ul'iiuu c'ui lia zi icc'c'l,er. 

('.Ul'I'ULO \' 

Disopo.sições Gerais 

Ai-ligo 36" 

Os p'5'd' c'stumlutos, só poderão ser alterados, modificados ou 
substutu iduis, puir de] mhc'm'açàu lbvuurável de dois terços dos sécios pre-
sentes e rcpm'c'se ntadmis 0O reu nião da Assembleia-Geral expressa-
111(11 te co ii viii' uda par a ii c'k'i to, devendo o projecto dos novos estatu - 
tos ser distm-iboiduis a todos os sócios, juntamente com a convocatória. 

Artigo 37" 

A Assuici:içãui xii poderá ser dissolvida por deliberação favorável de 
dias terços de t odos as seus associados, na teu ri iulo de Assembleia-
-Geral ex plissa iii'ii te ciunvuiccudui pata a eícito, devendo a mesma de-
signuim' os luqcuudatau'uuis c' indicam' o destino do seu património. 

Artigo 38" 

Nas ml luas elo Fuga, Brava c' do Maio e nos concelhos da ilha de 
Santiago, quando mi miú nuc'm'o elevado de sócios o justifiquem, será um 
deles à escolha da Direcção, inculindo de: 
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Promover a inscrição de novos socios; Art. 5' -- 1. À issenilik'io geral é constituída por todos os sécios 
no pleno golo elOs seUs direi tos associativos. 

Corresponder-se com o Di ccc ão e' a ela enviara lista dos pio- 
postos; 2. Co nsidei'aio -se no pleno gozo dos seus direitos associativos os 

,-l. Indicar a Direcção  todos os assuntos que julgar de interesse 
sócios que, podendo votar, tenham à data da reunião,  pago integral- 

dos sécios seus conterrâneos e da Associação; 
mente as quot izações devidas nos termos dos presentes estatutos. 

Fazer distribuir pelos sócios todos os documentos que para esse 
fim lhe forem dirigidos pela Direcção; 

Cobrar as importâncias das jóias e quotas dos sócios seus 
conterrâneos o enviá-las à Direcção recebendo da nus nit OS CO 01 po-
tentes recibos que fará entregar a qIIeTii perleticereni. 

Artigo 39" 

O pagamento cia importância elas joias e quo1  ~1s seda feito iii co-
brador com a apresentação dos respectivos recibos assi o olos pelo 

presidente, secretario e tesoureiro, ou ch tecla mente nzi tc'sourari i cia 
Assoei ação, e nas ilhas do Fogo, Di' iva e M iii, e reslantes concelhos 
da ilha de Santiago, directamente ao 00 ca nega do desse serviço pela 
Direcção, se outro meio não preferir o associado, participando-o pre-
viamente. 

Artigo 40" 

Os presentes Estatutos entram imediata mcii te ('01 vigor. 

(Aprovados em Assenibleia-Gc'i'ai, ia Prai a, dezanove de' Fc've' 
reiro de mil novecentos e noventa e' dois). 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E ourros 
o 

MINIS'I'ÉRI() 1)A JUS'I'IÇA 

Direcção-Geral dos Registos, 
Notariado e Identificação 

Cartório Notarial da Região de 1 Classe de S. Vicente 

EXTRACTO 

Certifico narra ti Vii fiO O te que, por e'sc ii 10 ri i de- 16 ele M a iii ele 
1991, lavrada de lo 1h as 66 verso a 76 verso, do livro de,  notas pa ii es-
crituras diversas o" 38/A, deste Cartório, liii entre os senhores Anie-
rico Fonseca, António João Matias, (Siu iii no Tiago Delgado, E ioi 
,João Araújo, Fauti tio Maria Li lia, Fia ociseo Figueiredo 8i Iva, C ou-
herme Ferreira, Rifas Ferreira Miranda, .Joaquini Cruz Monteiro, 
João Carlos F. Sai Los, J ul io Cc's ir AI ve s, Lu i-; 'IS iv les, Lv! auueic'l Se-
i-afim Costa. Maria da Conceição L. M. Delgado, Mana da Conceição 
E. F. Bandeira Alves, Maria Teresa clii ti raça, Pe'di'o Andrade Fortes. 
Pedro Francisco da Cruz, Pedro Ramos, Rogci'io  José F. Feno e' Ve-
ríssimo Gertrudes Melício, Constituída unia associação denominada 
'Associação dos Agricu fLores ele S. Vicente.> e rege pelos Estatutos se-
guintes: 

ESTATUTOS 

Da constituição, denominação, natureza e fins 

Ar'tigti 1" A Associação dos Agricultores cia ilha de,  S. Vicente' e' 
o mii Organização não Governamental que visa essencialmente: 

a) Fo nie ii ta r e dose ri s'oi ver a agt'i ccii tu na, pecuária e afins; 

à) Utilizar i'ecional ni(,nte os r'e'cursos iuili'ie'os postos à sua dis- 
posição; - 

e-) Pi'uinovei' e desenvolver o espírito elo niutei alismo e o Coope-
rativismo; 

d) Promover e sensibilizar a e'clucaçâo cívica no sentido da d'-
lesa da natureza; 

e Tudo o mais que se r'elaciorar com at agricultura e pecuária. 

Art. 20  A Associação tem a sua sede nt cidade do Mi neie'lit, po-
dendo ter representação e'ni qualquer parte do te'i'ri tório nacio o aI. 

Art. 3" A associação constitui-se por cem pci lo eic'tc'rroi nado. 

Ar-t, 4° São órgão,; da associação: 

A assembleia geral; 

A Direcção; 

0 O conselho fiscal. 

Art, 6"— 1. A assembleia geral é dirigida por uma mesa composta 
de um presidente, um vice-presidente e um secretário. 

2. Os menibros cia mesa são eleitos pela assembleia geral por dois 
anos, podendo sei' reeleitos. 

Art. 7" -- 1. Compete ao presidente,  cia mesa dirigir os trabalhos 
cia asseniliiei a geral. 

Ao vie'c'-pre'si lente bico oibe coadjuvar o presidente nos termos 
esta lota ii os 

Ao secretario i oco oibe secretariar as reuniões da assembleia 
geral elaborando a i'espec'li Vil acta, prestando as informações neces-
sárias e' i osti'ei indo e' preparando os assuntos em discussão. 

Ant, 8" O presidente é substituído nas ausências e impedimentos, 
peici vice-presidente ou, na impossibilidade deste, pelo secretário. 

Art, 9"— 1. A assembleia geral terá reuniões anuais e as extraor-
dinária, que se' mostrarem nc'e'essárias. 

A oi'de'm cio dia das reuniões ordinárias e proposta pela Direc-
ção ou iii hipótese elo n,,8 clii artigo 137' do Codigo Civil pelo sócio 
que aiec't000 a convocatória. 

A oi'ik' ni do dia das reuniões extraordinárias é a que for indi-
cada  por qeie'm Z tS livei' i'e'lc'i'icto. 

O pi'o)cc'cii da ordem  do dia ou a ordem do dia, como couber, 
contara seoipi'c' elo aviso convocatório. 

Art. 10" A votação é por escrutínio secreto. 

At-t, 11" De todas as reuniões da assembleia geral serão lavradas 
acta, subscritas pelo secretário, aprovadas na reunião seguinte pelo 
pt'esi cic'ntc'. 

Ai-L. 12" Seni pi'ejuzo do disposto nos presentes Estatutos a com-
petência, convocação, tu nciona nlenr'o e deliberação da Assembleia 
Geral i'e'gc'r-sc'-ão pela lei gei'al elas Associações. 

Art. 13'' - 1. À cli c'c'cào da associação é composta por-: 

eia  

à) Vice' - P 'es file' o te'; 

e') 'l'e'soei i'(' i 

li Seci'e'tãniii; 

e) 2 voga is. 

2. Os membros eia Direcção são eleitos pela As secmbleia Geral 
por cito pe rio ciii de dois,  anos, podendo li aver reeleição .  

Ai-L. 1.1" -- 1. ('o ni pele à Direcção: 

(ti Ei botar o p rigt'ai ni a de acção e submetê-lo a aprovação da 
Asse' ou file ia ii eia i ia primuira reu nião do ano anterior 
Zlo a que respeita; 

/ Ei liii ri ir o re latÓrio e contas de gerência e submetê-los à 
ipi'ovição cii Asse'oihle'ia Geral tia primeira reunião do 

aro se'go o tc' cii a que respeitam; 

e) Executar as deliberações da Assembleia Geral; 

d Administrar o património da Associação; 

e) Contrair empréstimos, precedendo autorização da Assem-
bleia Geral quando forem de valor superior duzentos 
mil e'scei dos; 

1) Admitii', ge'nir e dispensa!- o pessoal necessário às activida-
dei cia Associação; 

Ai) Re'prese'ntar a Associação em Juizo e flora dele; 

li) Criar comissões e subcomissões de trabalho, integrando sé-
cios e técnicos não sócios no ramo de Agricultura, Pe-
cuária ctei afins; 
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i) Dirigir as actividades da Associação catre' as rio oiões da 
Assembleia Geral, ioiiiiirido as iniciativas e' (iee'lsi)e's 
adequadas à prossecução dos fins daquela, assi 1 rido, 
realizando e praticando tudo quanto  necessário lo r, nos 
limites da lei e dos presentes estai o los; 

J) O mais que lhe lor cometido pela Asse niblei a Geral nos li iii-
tes da lei. 

Ai-L. 15"-  1. Incu nibe especial mento ao presidente: 

a) Convocar as reuniões da Direcção (, ir e les presidir' com voto 
de qualidade; 

á) Dirigir os trabalhos da Direcção c' Coordenar c' di ilailil zar as 
actividades da Associação; 

c,í Correspondei-se com quaisquer entidades publicas e priva-
das. 

2. O vice-presidente coadjuva o presidente a quilo Lanibeni soEis 
titui nas lhltas e impedimentos. 

4. Os so pleiiies subeliLueru, por ordem de eleição, o secretário, 
bem ei) no o preside ice ]izL ira possibi li ciacie de o vice-presidente o 
lazer. 

Ari. 23" 1. O Corisellici Fiscal reune or'dinãriamente uma vez 
por sei i es te e cxc rzu 'diii ri ar nlen te sempre que fbr' necessário. 

2. Aplica-se ao Conselho Fiscal, com as necessárias adaptações, o 
disposto rios artigos 16° a 19° inclusivó, 

Art. 24° - 1. As eleições lhr-se-ão em lista completa e o escruGnio 
secreto. 

2. Cada lista contem o número de nomes equivalentes ao de mem-
bros electivos dos or'gãosaeleger e igual número para membros su-
plentes 

Art. 25 - 1. As listas concorrentes serão apresentadas ao presi-
dente da inesa da Asseriiblei a Geral ate' cinco dias antes da eleição. 

2. Cada listar co ocorrente deve ser subscrita, pelo menos por um 
ck'cioro cio rido iiiei-o global cii' súcios com direito de voto, 

Compete' ao tesoureiro Lesoureiro receber e arrecadar as r'ecc'i Las c' lo ndos Au,. 26' Os eleitores poderão riscar nomes dos boletins de votos 
da Associação, pagar as respectivas despesas e' or'gail isa r inzintendo su bstitu 'los por ou tios considerando-se,  como inscritos os nomes 
actualização e escrituração e contabilidade. dados e'rn substituição ou cm aditans'nte aos que vêm no boletim. 

O secretário assegura o expediente da Associação . Art. 27" O apuramento dos resultados da eleição lar-se -á pelo nú- 
mero cii' votos obtidas por cada lista, qtrzrli licando-se comi) vencedor-es 

Os vogais desempenham as Eu nções que liii' lbr'c'm crimrrc'ticlas a que obteve'r maior vo ilação. 
pela Direcção e, no mc'a da miii' n te, a e'oor'cic' ri a ç'ào dc' eu nus sõc's ou sub- 
comissões. Art. 23' - 1. As r'eonices ordinárias dos órgãos da Associação, di- 

vi cicia-se em pc ri o das: o de antes da ordem do dia e o da ordem do 
§ Uriico, O primeiro vogal e'rii exercício, por or'derni de eldiçào, ilis. 

substituirá o presidente na rio possibilidade de' a v ice-preside iii' o 
lazer. 2. O pe'ríocio 1L iates da ur-eic'nr elo dia destina-se cr: 

3. O projecto dar ordem do dia, ou a or-dero do dia, e' e'iivmaeiii aos 
mc'riihr'os com o aviso convoc'atór , pelo me los quar'e'miiai e' oito liorzis 
antes da data da r'eciiuão, salvo cii'cunstâircias exe'Jieiiinais devida-
mente justificadas. 

Ar-t, 17° 1. A votação P nominal não sendo admitidos absten- 
ções. 

2. Ë permitido exarar e'rir acta mm voto de vencido. 

Art, 18 - 1. De todas as reuniões das Direcções serão lavradas 
actas, elaboradas e subscritas pelos scr'e'Lãr'ios aprovadas lui reunião 
seguinte e assinados por todos os nie'riibr'os presentes, salvo impedi-
mento l'u rida me'ntado 

Ar't, 19" Sem pr'c'Jci nor cio disposto nos pi'e'sc'iitc's Estalo Los, e' 
co n vocação, lEr ne'ro ri a riic'n tu e' dei ibei'acão da 1) c'mec'cúo i'egc'i'-se'-áa 
pela lei geral das Associações. 

Art. 20"-  1. O Co ri cie lho Fiscal E' eu iii pisco k' comi p m-e'sm de' n te', cliii 
s'ice-1)iesi dc' o te' e uni secretário e' 1 ei los pela Asse ri ii lei a Cc' ral , por 
uru período de' dois anos,  podendo haver ice ei ç'ai o. 

Ai-L. 21" Com peLe ao Conselho Fiscal: 

Cnn tio lar as acti vi d odes da Assoei ação, vele n do para que elas 
se não desviem dos liris da mnc'snnla 

Fiscalizar a contabilidade e c'sd'ri Lii r'aç'õam (1i Associação; 

Instruir processos disciplinares contra siue'ios. 

Pedir- e obte'r cia Direcção todas as i ri loro i uç'õe's, c'se'l ai 'cii me'a 
Los e documentos cecessErr'ios ao exercício das suas Eu rrç'õe's especifi-
cas. 

Dar parecer sobre o pi'ogr'a in a de acção e o reI a Id riu e' ciii ii: is d(-
gerência, antes da sua discussão em Assembleia Geral; 

Tudo o mais que lhe lirr cometido pela Assi.'rnbl('ia Geral. rios I i-
mites da lei e dos predentes Estatertos. 

Art. 22 - 1, Incumbe especialmente ao presidente: 

a) Convocar as reuniões do Conselho Fiscal e a elas presidir 
curo voto de desempate; 

á) Dirigir os trabalhos do Conselho Fiscal: 

c Corresponder--se com os demais órgãos da Associação. 

O vice-presidente coadjuva o presidente, a que'ni tarubE'ni subs-
titui nas faltas e impedi riientos, 

O secret'rio assegura o expediente,  do Conselho Fiscal e ir se-
cretariado das suas funções. 

no Aciiipçao elo proje'elir de' ordem eh) dia; 

à) I,eicei ra e' a provaçao da aclar cia reunião rriterior; 

ii Leiteira ele' correspondência; 

d Imrliiraiaiçõe's ir invenções gerais dos sócios, 

O período eia ordem do dia destina-se a discussão  e deliberação 
ob me' qualquer iria itd ri a relativa aos fins cia Associação que consta do 

projecto eia rii'eie'iii do rija adoptaeio, 

Nas reLi o iõe's cxi 'ao 'cliii árias serão tratadas e'xclu si vamente ris 
assuntos cicie  uiiilivaaeiii a 5011 convocação. 

At. 29' O pacri ao a ia da Associação Ei cnn stiteri dir por todos os 
bios, calcines e' elii'iiios pele adquir'ar, ar título oneroso ou gratuito, 
parra ii eXc'i'ciciii ela sua ic'ci'ieizucle pr'iípr'am. 

AI. 3))'- 1. Coiscilol landas da Associação: 

Quotização elos soe'ios; 

à) 0 pr'duo de listeis diversões, quermesses, espectáculos e 
si iia lares ela riatcii'e'za recreativa, realizadas para anga-
riação de lo lidos; 

ei O pio der lo de don arti vos, hera a çirs ou legados; 

ri) Os ido di nico Los ek' bens miii si-viços próprios 00 em cuja ex-
ploi'acão pa 'liii p'; 

e Os sei i,si ciii) s eu ri cccii uns por' entidades para a prossecução 
dos able'cti vos e's xciii e'os; 

/ O p roduto  dos em presti aias contrai dos para a prossecução 
dos obje'ci vos es perdi ias; 

g) Qciaicleme'r oluliris que lhe sc'jarrn, por qu alquer modo atr-ihui-
dims. 

2. Os l'erndos cii' Assric'iarção destiriani-se ao pagamento dos encar-
gos e despesas irrerr'c'rlte's ir realização dos seus lias estatutários. 

Ar-t, 311'  Podem sem sócios da Associação todos os indivíduos que o 
desejem. desde que tenham cunho actividades a agricultura ou a pe-
cci ái-i li. 

Art. 32" Os soc'imis classificam-se,  em: 

Fu ridurclmne's, cicie' são todos aqueles que prornmiver-ani a criação 
dai Associação, e'irnlimrriie declaraçãode 27 de Abril de 1992, constante 
do livro ele 'a_li' tas ela) ehrniissãir dinamizadora. 

Ordinários, que sãmi todos lis admitidos posterior-mente me-
diante,  ir pergauinie'ritmi eia jóia dar quinhentos escudos. 
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I-Ionoiarios. que s;>>> todos os que >loai'eio ;i Associa (. ..-Io bens 01.1 

valores d>i montante superior a vi ole ii i i 1 e>,euel>i. 

A quota mensal e de 200$. 

Art. 33' - 1. Todo aquele que deseja er ;>dniui;do ('0111>> 5oC>i> 

deve declara-lo por escrito e Z, i'C5>'ii ir' 05 esl ato los, 

que adquirir>> de rniiedi;tto e aparticipar', ;>ctiv;>rr>ei;te ira i'e;ilizaç'ao 

dos li ns da Assoc'raçào. 

Art. 34'- 1. Corrnpele à Direcc;'io da Associaç'ao admitir soc'io or- 

dinários, 

A cl >isilicaç'ãu dos sócios oro Iii> norári is colripe'le ;i Asse' ml> lcd a 

Geral. 

Em anexo zios,  presentes estatutos se publica a lista cli>s so>aos 

lo nd;idores_ >'OTi loi'ore a rle'clar-;iç'à>> ríe rida rio artigo Irugesi rio se-

go ndo, primeiro. 

Ai-t. 35' 1. ào direito clirs 

(i) Particiji;o' na Assernlli'ia (à'i'al e Z11 05 irei-C 1> soL> >liis'ii> cio 

Voto 

à, Eleger' e ser eleito para c>' orgãos da Associ;ic;>o: 

e') Particpar em todas as ;icti\ >d,>eles da .As.si>ci;>cúo: 

d Fr'e'qoe'ntar- ris instz>l;>ões da Asso>'iaç;i>, podendo lazer-se' 

oe'oirrpanlrar de I'arniiliai'es e ;irlrig>>s, rios te-rriios regula-

dos pela Asseriiblei;> Gc'r;ul 

e) T.Jsul'r'u ir' das von 1 age' os 1.' 1>1.0' li eu>>-, eju>' a Assoe) >r;'o 

concede; 

2. O 111(11.1  á ri ti>, 1.11.11.'  pode' se' r orde na cio pela Assembleia Geral ou 

pc la 1)1 r'ocç;'uo, co ar loira si' rir o 'e' com um relatório e proposta do 

Ci> riso1 li»  

Ai-L. 'lO' A c'iuropeeâ'i>c'ia disciplinar- pertence: 

o; A Assembleia Geral que pode aplicar qualquer das sansões 

c'statutari as; 

1» À 1) i re'cçú>) que apenas pode aplicar as sansões das alíneas 

do artigo *1", 

Ai-L. 41 - 1. A Assoei ação obriga-se: 

oi Pula 1>551 lato rui do presidente ou quem as suas vezes fizer e 

ele ;uiu tr'>u roL' niI'iu c' lectivo da Direcção; 

1 1l-la ass>>,>ta>';> d>' ioai>datar'io especial construído pela Di- 

i'ec>'a> mia 1w li>s e peci fico s e clete'rm na dos. 

2. 1';>>,; lev;>i 1;oiie nt» ule lo rielos da Associoção'é sempre flCCe55á-

1.i>> a zissil izitui.ZL do ; '('si dei> te' e do te-sou rei -o riu seus substitutos em 

eX ei-e' ie'ii;. 

Ai-t. 42 - 1. .A Assue'i;içz'uiu e'sti ligue-se nos casos e termos estabe-

lecidos na lei geral. 

2. A À.s.soci aç'au podei';>. mcdi a n te- proposta de dois sócios admiti' 

novos c'le'rrieo t».s 

Ar't, 43" Os e'u>si>s omissos ser-ão r'e-gulados pela lei geral das asso-

e> ac'oe's, e' su às cli;> ri;> me' ii te'e, por dcl ibe'i';iç'ão ela Ass('mblei a Geral.  

Est;i e-ri ri li>i'rrie' 

1) Pedir, por cxcii ti>. >05 >ii'gai>s d;> Assori;iea>i o li> riii;;eiue's 
C;ir'tiurii> Ni>ta ri;> 1 ula lle'giã» de' Pri mci na Classe de S. Vicente, em 

su>iiic,i vid,1 e,  o li> iii>>>; ri> 'ou> ei> ii >('lI Id 1' CX> Iii>il•> 1 . 
Mi ri>lc'Ia, ;i>m h de Junho ele' 1902. O Nota r-io-derhstituto, Fernanda 

os livros, contas e' clu>e'u>ir>eruto ii;> Assi>c>,ue'ao, ;lu;r;niit> >1 
>7>•» Ofii>'i>> >o 1"oii.s>'> uu. 

riiàs de,  Janeiro de cml,> li no; 

g O ci tais ;i til hei i di>s p1> r lei 

Art, 36 São deveres elos si>e'iiis: 

Pagar, pontualme'iite' as e1 00t;>s >'st;il;c'le'e'i>l;>s oc'1a  Assc'rrrl>leia 

Geral. 

Adquirir uno e'xeoiplar dos c'sl;>tutos e >';>n'l;'iu> de' soe'ios. 

gr'atuit;iioe'iilc' e' e'orir 1111>1>;>' ,>'l>> e' ln>>iie'sti>ladc', 

qualquc-r car-go social p;ir;m que' tc'nili;u sudo chiO>. 

P;ir'tie'i par e votar ii;> Assc-mii lii;> Geral, 

Par'lie'ipar', c'orrr ze'l>>_ n;us e'>>iiiiss>>c's 1>11 s>;lic'i>ililssoe's 0111';>  qo>' 

tenha sido cle'sigrr ad>>. 

G. Ac ;ut;o' zis >le'lil>ei'ae'õe's lc'g;iis la ,-\ssi>> mali, c'i>nflnn'1II>l>1-;>5  e'>;ni 

pr'iin tici;'>>>, 

7. Respeitar os estatutos. 

8, Re'spe'itan' (is on'ga>>s e'oiislule>ucl>us d>> Assi>e'n;>ç';'i>> e' e'mil;>l,>>r'ar', 

leal e de'dicad;iroe'nte' conin eles. 

9. Não pr';>tie';>i' ;ic'tiis ou te'>' atitudes >uo ;>e'tu>'>>l;>des que' v;ss;>io 
causar' pre3u;zi>s matc'ru;iis 1>0 riiu;O>is à Àss>ic'i;rç'à>i ii>> qi>e' se'l;inll 

ciirutr'arius ;iuis li ris da ine'srri;i - 

Ai-t. 37' - 1. Os soe'ios estão sciJe'ilu>s a cl>sc'ipliira cl;> Assoui,ic;'io, 

rios te'r-nios cliis pi'e'se'nite's e'st;>to los, pc'l;>s l';ili;is qoe  

2, São l';ilt;is clise'iplinai'e-s t>icl;>s ;>- jiili>ruiia(>>cs ;>>> cle\'(.i'e's >51;>- 

tutãrios: 

Art. 38" Aos socios poder;» ser ;>plic';td>is  

a) Ave i'tánr ei a verbal; 

b Admoestação escrita; 

rq C(ndui'o em Assembleia (iei'al; 

Su spe'nç'ao ate' tr-t's irre'se-s; 

Expulsão, 

Ar-t,39° - 1. Nen Irei rir» s;niç'ã>> sal vi> a ;>cic'ei'teiie'i;> verbal, pocic'r'a 

ser' aplicada sem ii pr-c'e'c'dâricia ele' iiieci cri tIl me-ai iz;>do xl>> ('ouse'1 li>> 

Fiscal e ciii que o sócio tenha p»elidi> e'xr'e'e'r o secu elieit» de de-lesa. 

Cartório Nutai'ial da Região de 1 Classe da Praia 

Nuit;ui'iu> - JORG EN RODRIGUES PIRES 

EX'1'l'AC'I'O 

par;> e' leitos ele publicação, que ir pre-

sente l'ocoe'u>pi;i e'>m; p>>st;u de este l'ollr as, e'stã conf'or'me com o original, 

exlr';>uel;u >le I'oll>;us .12 ;u lO, \'e'rsi> cli> livro de notas P;'ira escrituras di-

('ci-,;>-, 000iei'i; (05 A. liii c'ii(r'e ,-\otu>oio Advino Sabino, António Nasci-

n;e'oli; tà',iç';> M;>;ice'ii'>>, Autuou> Pe'dr'iu B;ir'biis» Bor-ges, António Cai--

lo, cl;> Cio z 8>.'> >;c'ni>u \'a>'e'l;>, Ar'iir meIo Gr'c'gón'iii Fen'r'e'ir'a, Júnior', 

('arOs J>>u'ge M;>g,>llu;ie's Me'>l>nua ele Vasconcelos, Henrique Semc'dci 

11>> r'ges, ,J>u(uuu ';u 'lo.-, Num n'e L0> te', ,Josc- Aci n'e- Ir a rio Do arte Ramos, 

àl;>r'u>i Lin>;>, àligoe'l Fc'rri;iricle's, Luis;> Cristina Neves Barbosa Boi'-

ge's e' A ri ne- Lacu 'e Neves B;>r'bos;i Borges, constituída uma sociedade 

a num> mii;> de- i'e's i>>oului li cl;ide 1> riot;ida, denominada Sociedade Nacio-

ni;ul ele- Estudo.-;, $erviç'iis c' C'uirisultor'io, SARL, com a utilização da 

sigla SONE8à' ., (111c. se  reger';> iio'> terem>'> dos ar-tigos seguintes: 

('APl'l'ULO 1 

1 F'.>i'niiri, di-nionrri Inação, sede, objecto e duração) 

A>'tigui 1" 

E cii> >stiteu >1:> u'no tei'iui»s clii i'e'sente' estatuto u mui sociedade anó-

>iinrr;> dc' u'e'sp>uuus;>b ii id;u(le li rrnit;uela, 

Artigo 2" 

A Sociedade' ;iclopt;i a de'ni>mi liação de Sociedade Nacional de Es-

tudos, Sei-viços e' ('oriseiltní)-i>i, SARL, com a utilização da sigla SO-

NESC. 

Ar'tigiu 3" 

A sociedade- tc' ou ;u sc'de 0>> ci eia ele' ela Praia, pir dc' 0(11) abrir' delega - 

çõc's, ;igánici;is, li 1 ais, sucui i's;mis uni qualquer- parte do território na-

cio 111>1 estio ngc'ii'iu, pi>n' (fel ibem'aç'ão do Conselho de Administração. 
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Artigo 4' 

A sociedade tem por objecto: 

a) Estudos e projectos, no meiid a incite nas arcas de arqu i tec-

tora, engenharia, agrono inia, di -e: Lo, ecoiiorii ia, pese:1 

turismo, sistema e organização. 

h) Planeamento Id r nação e co ii .su Itó rio teci eco; 

e) Fiscalização e assistéi>ciie tecnica: 

(1) Gestão, auditoria, corit:ib:lidade; 

el Informá tica. 

A Sociedade poderá iguuloiente dedicar-se a actividades aêi os. 
complementares, conexas, 00 Outra qualquer. 

Ai-ligo.-3`  

A Sociedade tem a duração por tciiir)i) ilimitado a Contar da pre-
sente escritura. 

CAPITULO II 

(Capital social, acções e obrigações) 

Artigo li 

O capital social c de,  Cinco Milliõc's de Escudos rc'prc'sentachi 
por quinhentos acções, numnei-aci:es uni ZI quinhentos, o valor nominal 
de dez mil escudos cada. 

O Capital social encontra-se tot:ilrnentc- subscrito e iealizachi 
em dez por cem to pelos acc o oi sI: is (lu(' são: 

António Acivi no Sabino .....................4)) acções 

António Nasci menti> Graça Mii iitc i 'o .................cedes 

Antonio Pedro Barbosa Boiges ... ... ... ... ... ... .50 acções 

Ai> tó oio Carlos da Cruz  Se o iecio Varela ... ... ...  .....icçõe s 

Armindo Gregório Ferreira, .J..................50 acções 

Carlos Jorge Vasconcelos ... ... ... ... ... ... ...  5 0 acções 

Henrique Semedo Borges ... ... ... ... ... ... ...  20 acções 

João Carlos Nobre Leite ..................... 5)) ac-e-õc-s 

José Au cli ano Do arte Banais ............... 40 acções 

Mário Li ma ..............................50 

Miguel Fernandes ........................20 acções 

Luisa Cristina Neves Barbosa Borges ......... 25 acções 

Au ne Laure Naves Barbosa Borges ............ 25 acções 

O capital subscrito e ainda não eealiz:iciii, sê-lo-á nas condições 
e prazos a estabelecer pelo Cci o sc- li ai de Ad iii i o is ti-ação - 

Artigo 7 

As acç-õc's sãO seolpie 0000 niitiv:is e agi-o p:ioi-se ciii tilulos cic-
dez, vin te e ci oque ota acções.  

A tiansoossái) das acções c- livre entre os accionistas l'umici:iclo-
res, conjuges c- 1'Iiniliarc-s ciestc-s ciii li nha  iesl:e. 

O accionista que tr:oisoote as suas acções cic-vera dii facto dar 
conhecimento por c-sci'ito ao Conselho de Administi':içáo pia o icspc'c-
tivo averba mcii to. 

A transmissão a accionistas não íiindaclo>-es ou teic-c-iros.só é 
permitida com consentimento escrito da soc- i edocic- - 

Se a transmissão se verificar iniirtes causa, deverão os herdei-
ros, no período de seis meses a pos o liileci nic'rito dii lecionista, cia>-

conheci monto do ldcto à socieciadc' e a presc'ntar as acções hc-rciacias, 

bem como documentos, notarial ou judicial, coinpi-ovativos cia sua 
qualidade de herdeiro,,. 

No caso da falta de comunicação dos herdeiros dentro do prazo 

i n dicado no iii mero anterior, deverá a Sociedade notificá-los ou seus 

legítimos representa ntes para efeitos de averbamento. 

Os herdeiros serão re presc- o lados perante a sociedade por um 

único omaoclata ri. 

Ai-ligo 8 

O pieçii das acções a t ao saccio nar nos termos do artigo anterior, 

é lixado de como o acordo ou por peritos designados pelas partes, um 

para (a da um. 

Artigo 9 

O au incuto cio capital social sã poderá ter lugar p01' deliberação 

da Assembleia Geral, sob proposta (to Conselho da Administração go-

zando os accionistas loodacloies, cio direito de pielerênc-ia na subscri-

ção de nova eoi:-,são de acções, na pielerêocia na subscrição de nova 

cmii ssào de ic-ç-ões, no proporção que lhes porte ncerein - 

As :!cç'õe Olivas O dii ulil lisuric:is pelos accionistas fundadores no 

exei-ciciu cio seu direito de pi-eíei'êiicia. serão oftreciclas aos outros ac-

constas qoc- ja usam-amo desse doeito e só depois a não fundadores e 

tercei 'os. 

A cielilieiac:'io que au inenta o capital social há de ser tomada, 

pelo inc o os, por se te o t: i e cinco pia' cento dos votos con feridos por 

todas as acções da sociedade. 

Artigo 10" 

A soei c-ciacic- podc'ra emitir oh ligações nos termos da lei . 

Os titu Icis dcliii itivos ou provisórios reprc'sentalivos das acções 

conterão as assiiiato ias do Pic-sicieote do Conselho da Administração 

e de uni dos Ailmmumosti-adoe-es, podendo ser uma dc'las cio chancela 

As clespc.as com quaisquer avei-bainentos serão suportadas 

pelos ac'cio oi sto s pio priet ã mios das acções que as ocasioo ara m. 

CAPÍTULO III 

Assembleia geral 

Artigo 11" 

A Assc' ni ideia (Sei-aI co co põe-se cie lodos os accionistas pmissu i cio-

es de acções que se,  em] comi tramo averba cias úni seu moi oe. 

Os accimimostas pochc-io lazer-se representar por outros accionis-

ta 5- c-ô oj o gc-s ou ia cc- o les ciii linha recta mccli a mi te a co ni peteo les 

pm-imcci ração, cai-do, telc-x oci telefax. dirigida ao pmesicic'ote da mesa da 

Assc- mmiii leia Gema 1 

A Asseoiblc-ia Gema] considera-se constituíd -i quando estiverem 

pm-csemites :iccmomi islas ou seus representantes que disponham de, pelo 
mi mcmi os, iii e tade dos votos co o li' ii dos pelo capital social.  

Caso não se verifiquem as condições expressas no número ante-
rior até li-imita mi iutos após a hora fixado na cooviicalói-ia para a 

rc-umoáo cia Assc-mmiblc-ia Geral, esta sc-i-:'í adiada pura um hora depois, 
podendo e mil ão fu ncionar e deliberar Vii li da mcii te seja qual ícir o nó - 
miiei-o de accionistas prc-se ntc's mio represen tados e o quantitativo do 
co pi tal a que is acções con-espu nciam - 

Cada ac(-õc--i dá clirc-ito a o mim voto. 

G. A dcli hc'm-oç-ões cio Assc-ro lilc' ia Geral não tomadas por maioria 

absoluta de s voto, alvo mais casos cio cluc- a lei ou o presente estatuto 
c'stabelecc-r ceditras moaiai-ia. 

7. Das cieli bee -açfes cia Assembleia Geral são obrigatoriamente 
elaboradas actas assimioclas pelos membros da mesa da Assembleia 
Geral c-  pelos aceimimi i stos que o desejarem a mantidas um registo es-

pcuciaf na sede cia Sociedade. 

Artigo 12' 

1. Assemiihfeia Geral reúne-se ordinariamente unia vez por ano na 
Praia e na pi-iiiic-li-a semmuimia dei mês dc' Março. 
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2. A Asse mhl ei a Geral reúne exuam-dinaríamen te se iii pie que o 

interesse da Sociedade o exigir e por iniciativa do Conselho de Admi-

ni stração, do Co o sei h o Fiscal ou de uni grupo de accionistas que ii' - 
presentam pelo menos uni qui nto dl) capital social. 

Artigo 130 

1. A mesa da Assembleia Gera l é cii nipost a por,  u m P resi de a te, 
um vice-Presidente e uni secretário que, nas suas faltas ou inipe'di-
mentos serão substituído.,; nus ternius clii Artigo 182' ia ragralos 2` e 
3" do Código Co me rei ai. 

2. A mesa Cio Assembleia (.feral é eleita pelos accionistas por um 
período de três aios, i'e novó vil ou iii ou maus veias. 

3. Compete ao Pu'esi deu te cnn voe'a r a Asoe ni bi ei a Ceia] e o ri cotar 
as reu niões, coadjuvado pelos outros me inhras da niesa. 

Artigo 140 

Compete ii assembleia gera] 

aj Defi nir políticas gora is relativas ti actividade da Socie-
dade. 

Aprovar o ou-çaiiiento e as planos anuais (- plurianuais ela 
Sociedade; 

e) Discuti' e vucar o balanço e as (untas e be'ni assi iii ii rela- 
tório do Conselho ele Aelnii unstriçãli e 1) do Conselho 
Fiscal; 

dj Eleger o Mesa da Asse' ah lei i Geral, o ('na se Pio de Ad ni i - 
iii straç'ão e ii Conselho F'i soai 1 

e) Aprovar os aumentos elo capitel  

/) Debbei'ar sobre quaisquer alterações do Estatuto; 

gj Fixou- as i'eniuiieriç'ões dos iiiembi'us dos óu'gàns sociais; 

li) Deliberar sobre a abenaçan e o inei'açãii dos equipanien-
tose bens novos; 

Deliberar sobre contratos de enipu'e'stinil hngo pra/o, 
(lue'!' internos quer e'xteu'nus; 

j.i Deliberar sobre quaisquer contratos onerosos ou gratuitos 
que não tenli:nii por lnialidiele a i'eabzeiç'e'iiu do objecto 
da Sociedade; 

k De'bbeu'ar sobre aplicação dos i'eoliltadus qiurados nos ba- 
lanços, mediante proposta do ('nnselbei de Administra-
ção. 

Conselho de Administração 

Artigo 15' 

A administração da SONESC incumbira a um Conselini ele Ad-
mi nistração composto por três a Cinco reinou stracluu'e's escolhidos ele' 
entre os ae'cio iii sta 5, 

A Assembleia Geral designara, entre os idniiinstradnres, o 

Presiden te e o vi e'e'-Pre si deu te do Cii a se' lho k,  A dia iii is i o) çtia - 

3, O mandato dos aelnnnistreieluu'e's é piii liii) pe'iiodo ele tu'ê's anos 
renovável u ma ou mais ve'ze's. 

4. Em caso de vacatura de uni lugar ele aelou nisti'eidor por nnn'te', 
demissão ou qualquer outra causa, os idini nistraelore's restantes 
preencherão pi'ovisoi'ienliente' a vaga, nnnn'anclo outro ae't'ionista, 

sendo til nomeação suhnie'ti la ti ratificação cio ,-\sse'nilileia Geral se-
guinte. 

Artigo 16 

O Co nsel liii de Adm in isti'aç'liii poele'i'a ek'le'ga i' os seus pode'i'e'o ele 
gestão num elos adininistradoi'e's que terei ei designação (Id' aclnu ris-
tia eloi'-de'l e'ga clii, que se ia i'e's 0 n 5 eive'l pela ge'sl iii corrente (1:1 socie -

dade, pela administração elo seu patrimônio e' pela i'e'pi'e'se'nteiç'fni ciii 
juizo e íbi'a dele, gozando, nos termos ela lei, e dos estatuto.', ele todos 
os poderes rie'e'e'ssãi'ios nunleiela nie'nte': 

1. Organização técnico-adniinisti'ativa da empresa e' elas nornias 
acerca do pessoal o seu i'e'c,'ti tanlc'iitil 

Elaboração dos regulamentos internos, do orçamento e dos pia-

nos anuais e plurianuais da sociedade. 

Elaboração anual do relatório e contas respeitantes ao exercício 

a n teri oi'. 

Constituir mI ndotáriiis e coro os poderes que julgar necessá-
rios; 

Executar e' mandar executar todas as deliberações da Assem-
bleia Geral; 

Executar e lazer executar todas as deliberações do Conselho de 
Administração. 

Artigo 17' 

Compete' cio Presidente cio Conselho de Administração: 

Convocar as reuniões do Conselho de Administração; 

Presidir as reuniões cio Conselho de Administração; 

Exe'rce'r os poele're's qeue' o Conselho ele Acimi nistu'açâo nele 
lenha delegado. 

Artigo 18" 

O Conselho de Administração reú ne-se ordinariamente uma 
vez por mês e ex trani'cli uleii'i a iiie' nte se inpre que Ar cnn vocado pelo 
seel Pm~  te te ~em as suas vezes li ze'i', p01' i nici ati V0 própria ou 
a pe'dielii elo Couise'lho F'isc'ai. 

As e'onvoe- itin'ias ele've'ni nidie'ar se'nlpu'e o lugar da reunião e a 
ai'elemn ele ti'abei] Pos. 

As ele] i he'i'ç'õe's do Consel ho ele Aelmi ni stração são tomadas por 
maioria ~es ele votos, tendo ii pre'side'nte ou quem as suas vezes 
lizer, voto de qualidade. 

Das ele'lilie'raç'ãe's cio Conselho de Administração são obrigato-
ria mente' e'leibo racleis actas assinadas por- todos os membros presen-
tes. 

Artigo 19" 

A Soe-ie'eleieie -o se obriga pela assinatura ele dois administradores, 
sendo cnn deles o Pi'e'siele'nte ou qoe'nl ii substituir, e não pode ser 
iihrigaela e'ni le'tu'eis ele l'eivoi', lianças, abonaç'õe's e', ruo geral, em quais-
quer actos ou c-ontl'ae'tos e'st,';oilnis ao objecto social. 

Conselho fiscal 

Artigo 20" 

1.Afise'ei]izeie-ão eia aelniiciistu-oç'ão ela sociedade compete a um 
Conselho Fiscal e-onsiitoíelo pnl' uni presidente e dois vogais. 

2. Ap]ie'ani-se'',in Conselho Fiscal eis regras contidas nos artigos 
ek'e'i mli quinto e eFe' i in o oi tavo, co m as devidas adaptações. 

Ai-tign 21" 

O Co liso'] liii 1" i se- el] icei nu-e' o -di na ii a une nte ti nia  vez por semestre 
e e'xli'cioi'ell n0-ianie' ilte efel em elo convocado pelo seu presidente, por in 
ie'iativo ele qualquer elos seus nie'nibu'os ou a pedido elo Conselho de 
Aeliuinisti'aç'e'io. 

Artigo 22" 

Com cliii se' na Inc o til ela Asse ni bl e'ia Geral, pode o Conselho Fiscal 
delegar ii cmi tu'n lo e i'e'v i sã o elas con tas ii eu mci sociedade especializada 
na rnaté'u'iei 

Artigo 23" 

Cniiipe'le ciii (.'onse']hu Fiscal: 

Ficalizar o e'ennpi-iulle'nto das normas reguladoras da activi-

chicle ela sociedade; 

Dar pemu'e'ce'r sobre os pianos financeiros e sobre os orçamentos; 

Exanil uniu' a contabilidade da Sociedade; 
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4. Veri rrcar a existência de qu iriquer especre de viciares perten-
cen.tes à Sociedade OU por ela recebidos cor garantia, depósito ou tí-
tu lo;  

S. Veri ficar a exactidão do boi n ço, da dcii ron stração de res alta - 
dos, da conta de exploraçõo e demais elementos apresen tados au uul-
me ate pelo Conselho de Ad miii straçà o hei ri como dar parecer sobre 
OS fliOSiTiOS e sobre o relatório anual do Con,elho de Adirr ir istrrrçõo; 

Von fk,  r se o pa tri món i o da Sociedade esta cri rrecta nico teuva -
liado; 

Dar parecer sobre critérios de a morO/ação, rei ir tegração e rea-
valiação; 

Dar conhecimento aos órgãos Conipetentes das irregularidades 
que apurar na gestão da Sociedade; 

Prestar toda a assistência e colaboraçõrr ao Conselho Adminis-
tração, quando este 1) solicite. 

Artigo 24" 

Compete ao Presidente do Co nse] lio Fiscal 

1. Convocar as reuniões do Conselho Fiscal; 

2. Coordenar e orientar os trabalhos do Conselho Fr sczi 1; 

3. Assegurar o expediente do Conselho Fiscal. 

CAPITULO IV 

(Exercícios sociais e aplicação de resultados) 

Artigo 25" 

O ano social coincide com o a ocr civil. 

Artigo 26" 

Aos lucros apurados tios balanços  serão dados ri ri pl caçá ir se-
gui nte: 

1. Cinco por cento para o lii rido da reserva legal; 

Uma percentagem para constituição de quaisquer fundos, me-
diante proposta do Con sel h o de Admin istração;  

O saldo parir dividendos ou qualquer outro um determinado 
pela As semi) lei i Geral. 

CAPITULO V 

(Disposições gerais e transitórias) 

Artigo 27" 

Quando se delibere a dissolução da Sociedade, a Assembleia 
Geral determinara a brrr a de 1 iqrr i dação e nomeará os liquidatários, 
fixa ndrr-1 hes as itribu ições; 

Depois de deduzidos todos os encargos, dividas e custos de li-
quidação, o activo líquido apurado será repartido, em dinheiro na 
proporção dirri aeçres. 

Cartório Notarial da Região de 1", Classe da Praia, aos três de 
Junho de riál novecentos e noventa e dois. - O Notário, Jorge Rodri-

gues Pires. 

CONTA; 

Artigo 17v. 1................75$00 

C.G..J. ... ... ... ... ... ... ... 7$5C 

Taxa de reembolso ............130$00 

Arredrin daruernto ............ $50 

Selos do acto e do papel ......... 225$00 

Soma ...............438$00 

Importa em; Quatrocentos e trinta e oito 
escudos. - Ciinferida Reg. sob o n5  4040/92. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


